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DECRESCER 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

EDITAL DO PREGAO - N.° 201 6.03.09.1 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçOes da 
Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro torna pUblico para conhecimento de todos Os interessados 
que as 08h30min do dia 29 de Marco de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, localizada a Avenida 
dos Trés Poderes, s/n, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro- Ceará, em sessão pOblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes as propostas de precos, formalizaçao de lances verbais e docurnentos de habilitação da licitacao 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 2016.03.09.1, identificado abaixo, mediafite as condiçôes estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei i. 0  8.666193, de 21 .06.93, alterada pela Lei n. °  8.883/94 de 08.06.94 
e legislacao complementar em vigor. 

Objeto: 

Critérlo de Julgamento: 

Espécie: 

CONTRATAçAO DE EMPRESA APTA A REALIzAcA0 DE EVENTOS ESPORTIVOS, DURANTE 0 
EXERCICIO DE 2016, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO, TUDO CONFORME ESPECIFICAçOES EM ANEXO. 

Menor Preço por ITEM 

Pregao Presencial. 

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresefitadas: 

PARTE A - CondiçOes para competição, julgamerito e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competicao, julgamefito e forrnalizacao do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Termo de Referéncia do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de DeclaracOes/Procuracao; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

--------- 	 ------- 
1.00 OBJETO 
1.1- A presente licitaçào tern como objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA APTA A REALIzAçA0 DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
DURANTE 0 EXERCICIO DE 2016, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, TUDO 
CONFORME ESPECIFICAcOES EM ANEXO. 

2. DAS CONDIcOES PARA PARTIcIPAçA0 E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LIcITAçA0 	- 	 - - - 

2.1- Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessoa juridical que apesar de não cadastrada atenda a todas as 
condiçOes exigidas neste edital, observados os necessãrios requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificaçao técnica e 
econOmico-financeira. 

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverà apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, devidamente munido de 
documentaçao hàbil de credenciarnento, o qual sera o ünico admitido a intervir nas diversas fases do procedirnento licitatôrio, 
respondendo assirn, para todos os efeitos, pelo licitante represeritado. 

2.2.1- Cada representante, jufitarnente corn o documento hãbil de credenciamento, deverà apresentar ainda: 
a) Côpia autenticada de seu documento oficial de identificaçao (do representante), vàlido na forma da lei; 
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b) Declaraçao de pleno conhecimento, de aceitacão e de atendirnento as exigências quanto a proposta e a habilitaçao previstas 
no Edital, conforme modelo disposto no item I do ANEXO Ill deste Edital; 
C) Certidao Especifica da Junta Comercial da sede da licitante, que dernonstre todos Os atos arquivados e registrados pela 
empresa; 
2.2.2- Os documentos de credenciamento e de identificaçao deverão ser apresentados em separados dos envelopes de 

proposta de preco e de habilitaçao, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3- Entende-se por docurnento hábil de credenciarnento a Procuracao PUblica ou Instrurnento Particular de Mandato, corn 

firma reconhecida(item 2 do ANEXO Ill), conferindo poderes para a pratica de abs compativeis corn a presente licitaçao, outorgado por 
socio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante corn poderes para tanto, acompanhado do respectivo 
documento que cornprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, acompanhado da ata de eleiçao dos adrninistradores, procuraçOes e/ou substabelecimentos se for o caso, dernonstrando essa 
condicao de sOcio-gerente, diretor, titular ou representante corn poderes para constituiçao do mandato). 

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurIdica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
dispondo por Si so de poderes de representaçao, deverão ser apresentados documentos que cornprovern tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigaçoes ern decorrOncia de tal investidura. 

2.2.5- Todos os documentos poderao ser apresentados em original, por qualquer processo de cOpia autenticada por cartório 
cornpetente ou por servidor da adrninistraçao ou publicaçao ern Orgão da imprensa oficial. 

2.2.5.1- A Pregoeira não ira fazer autenticaçOes perante a arnostra dos docurnentos originals durante a sessão e nem em 
desacordo corn o subitem anterior. 

2.3- A incorrecao ou não apresentação dos documenfos tratados nos subitens acima implicará no näo credenciarnento do licitante, e 
por conseqüOncia, na impossibilidade de qualquer rnanifestacao no certarne, inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar 
interesse ern interpor recurso. 

2.3.1 -  A incornpatibilidade dos objetivos sociais da licitante corn o objeto da Iicitação - "Evento Esportivo", implicará no não 
credenciamento da Jicitante, e por conseqUência, na impossibilidade de sua participação no certarne 

2.4- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderao nornear representantes, caso näo os tenha feito, descredenciar ou 
substituir os jâ nomeados, desde que apresente osdocurnentos exigidos rieste item. Entretanto, não será admitida a participaçao de urn 
mesmo representante para mais de urna ernpresa/enhidade licitante. 

2.5 - As ernpresas enquadradas como microempresas (ME) e ernpresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3 0  da 
Lei Cornplernentar n° 123, de 14 de dezernbro de 2006, e que pretenderern se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela lei, deveräo apresentar, no ato do credenciamento declaraçao expedida pela Junta Cornercial, nos termos 

-. do art. 8 0  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Cornércio. 

2.6- Não poderão participar licitantes corn sOcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a cornunhäo de sôcios, cooperados, diretores ou 

representantes entre licitantes participantes, somente urna delas podera participar do certame. 
2.6.2- Se constatada a cornunhao de sOcios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apOs a 

abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independenternente 
do preco proposto. 

2.6.3- Se deixar de apresentar a Declaraçao de Pleno Conhecirnento ou apresentar ern desacordo corn a alinea 'b' do subitem 
2.2.1 do Edital. 

2.7- Não poderão participar da presente licitaçao os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissoluçäo, de fusão, 
de cisao ou de incorporaçao, ou ainda, que estejam curnprindo suspensao temporária de participaçao em licitaçao ou impedirnento de 
contratar corn a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, ou tenham sido declarados inidOneas para licitar ou contratar corn a 
Adrninistracao Püblica, bern como licitantes que se apresentern constituidos na forma de empresas em consOrcio, ou ainda, que se 
encontre corno sujeito passivo em processo administrativo de apuração de idoneidade ou inadimplencia contratual näo encerrado. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
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3.1- 0 presente procedimento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 -  Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitaçäo"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificaçao e classificaçao inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre Os classificados; 
3.1.5- Habilitacao do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deveré ainda apresentar simultaneamente 02 
(dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitaçao". 

4.2- Os conjuntos de documentos relativos a "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitacao" deverão ser entregues em 
envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 

,.-.... identificados corn o nOmero da presente licitacao, corn o nome do licitante, o nümero do CNPJ, o objeto da licitaço e, respectivamente, 
os titulos dos seus conteüdos ('Proposta de Preço" ou "Documentos de HabUitacao"). 	 - 

4.3- Todos Os docurnentos poderao ser apresentados em original, por qualquer processo de côpia autenticada por cartôrio competente 
ou por servidor da administraçào ou publicação em orgao da imprensa oficial. A Pregoeira não ire fazer autenticacoes perante a 
amostra dos documentos originais durante a sessão e nem em desacordo corn o subitem anterior. 

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por melo de fitas, discos magneticos, filmes ou cópias em fac-simile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de 
preço. 

4.3.2- Os documentos necessãrios a participaçao na presente licitação, compreendendo os documentos referentes a 
habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

4.3.3- Quaisquer documentos necessärios a participaçao no presente certame licitatOnia, apresentada em lingua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado. 

15. 6APROPOSTA DE PREgOS _.. 
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou corn carimbo do interessado, manuscrita em 
letra de forma em tinta nao lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou outro meio mecánico, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçoes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 201 6.03.09.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

5.2- A proposta de precos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo: 
5.2.1- A modalidade e o nUmero da licitaçao; 
5.2.2- Endereçarnento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pirtheiro; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ e endereço; 
5.2.4- Prazo de execuçao ate 31 de dezembro de 2016; 
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os valores unitârios e totais em alganismos de cada item cotado, bern como o valor global da proposta por extenso; 
5.2.7- Declaracao de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execuçäo dos serviços, 

inclusive margem de lucro. 

5.3- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimals apôs a virgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondarnento ou desprezar os nümeros apôs as duas casas decimals dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
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5.4- Os precos propostos serão de exclusiva resporisabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao dos 
mesmos, sob alegacao de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

5.5- Ocorrendo discrepância entre Os precos unitários e totais, prevalecerão Os segundos, devendo a Pregoeira proceder as correçOes 
necessárias. 

5.6- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.7- A apresentaçao da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto a 
especificaçao dos serviços e as condicOes de participaçao, cornpetiçao, julgamento e formalizacao do contrato, bern como a aceitacao 
e sujeicão integral as suas disposiçes e a legislaçao aplicavel, notadamente as Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

5.8- Os preços a serem cotados deveräo levar em conta os preços estimados para a contrataçao, insertos na Planilha de custos, näo 
podendo ultrapassar os valores apresentados no mesmo, sob pena de desclassificacao. 

5.9- 0 preco cotado deverá incluir além do valor da locação do automOvel, Os encargos tributários incidentes sobre a contrataçao dos 
serviços, bem como as despesas e encargos trabalhistas e previdenciàrios referente ao motorista, seguro contra terceiros, etc. 

5.10- Na análise das propostas de preço a Pregoeira observaré preferencialmente o preço total, facultando-Ihe, porém, segundo critério 
de conveniência e oportunidade observar o preco unitãrio. 

5.11- Será desciassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade corn este item 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 	 - 1 
6.1- OS INTERESSADOS habilitar-se-ão a presente licitaçao mediante a apresentacao dos documentos abaixo relacionados (subitens 
6.2 a 6.6), Os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2- RELATIVA A HABILITAçAO JURIDICA: 
6.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o Oltimo aditivo devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comercials, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhada de docurnentos de eleiçao de seus administradores; 
6.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.3- lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
6.2.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de 

registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade assirn o exigir; 
6.2.5- Côpia da Cédula de Identidade do(s) sôcio(s) administrador(es). 

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1- Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
6.3.2- Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao dornicilio ou sede do 

licitante; 
6.3.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 
6.3.4- Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
6.3.5- Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
6.3.6- Certidáo Negativa de Débitos junto ao INSS; 
6.3.7- Certidäo Negativa de Débitos junto ao FGTS. 
6.3.8- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT. 

6.4- RELATIVA A QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
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6.4.1- Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do Ultimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser 
atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por socio, gerente ou diretor; 

6.4.2- Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 
6.4.3- Comprovacao do Capital Social integralizado, minimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado, através 

da apresentaçao de côpia autenticada da Certidão simplificada da Junta Comercial emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada para a abertura da Iicitacão. 

6.5- RELATIVA A QuALIFIcAcA0 TECNICA 
6.5.1- Comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel corn o objeto da licitaçäo (Evento 

Esportivo), sendo esta feita mediante a apresentaçao de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito püblico ou privado. 

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
6.6.1 - Declaracão de que cumpre ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçao Federal, näo emprega rnenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 

6.6.2 - Declaraçao de que concorda corn os termos deste edital e seus anexos; 
6.6.3 - Declaração de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitaçéo, ficando ciente dà obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores (art.32, §2 1, da Lei n.° 8.666/93); 
6.6.4- Certidão Negativa de Débitos corn municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, emitida pelo Setor de Tributaçao, localizado 

na Avenida dos Trés Poderes, 44 - Deputado Irapuan Pinheiro. Não serão aceitos certidOes emitidas corn data superior a 24 (vinte e 
guatro) horas da data marcada para abertura da sessão. 

6.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivarnente, nos incisos I e II, do art. 30,  da Lei Complementar no 
123/2006, de 14/12/2006, interessadas em participar desta Iicitaçao, deveréo apresentar toda documentaçao exigida para efeito de 
comprovaco de regulariciade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao (Artigo 43, da Lei Cornplementar 12312006). 

6.8 - Havendo alguma restriçäo na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias Uteis, cujo termo 
inicial correspondera ao mornento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogàveis por iguais periodos, a critério 
da administraçao PUblica, para a regularização da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emisso de eventuais 
certidoes negativas ou positivas, corn efeito, de certidão negativa.( § 1 0, Art. 43, Lei Complementar 147/2014). 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte que nao regularizarem a documentacao no prazo previsto no subitem anterior, 
implicara na decadéncia do direito a contrataçao, sem prejuizo das sancOes previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a adrninistraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para assinatura do contrato, ou 
revogar a Iicitacao (§ 2 0 , art. 43, Lei Complementar 123/2006). 

6.10 - A documentaçao constante dos envelopes de habilitaçào que forem abertos integrará os autos do processo licitatôrio e näo serâ 
devolvida. 

6.10.1- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçao dos licitantes näo declarados classificados ao final da fase de 
cornpetiçao poderão ser retirados por seus representantes na prôpria sessão. Os documentos não retirados perrnanecerao em poder da 
Pregoeira, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes a disposicao dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruidos. 

6.11 - 0 envelope "Documentos de Habilitacao" deverà conter os documentos exigidos em uma ünica via, e ser apresentado na forma 
do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscriço no seu frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.° 201 6.03.09.1 
RAZAO SOCIAL:  
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ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE KABILITAçAO) 	 I 
7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO  
7.1- 0 Pregao serà do tipo PRESENCIAL, corn a abertura da Iicitaçao em sessão püblica, dirigida por urna Pregoeira, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preärnbulo deste Edital, seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecendo a legislaçao ern vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão Os representantes dos interessados em participar do certame deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existéncia dos necessârios poderes para formulaçäo 
de propostas e para a prâtica de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando entäo 
lista de presença. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste Edital terá inicio a sessão pUblica do 
Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, onde a Pregoeira receberâ de cada licitante ou seu representante declaraçao dando ciência de que cumpre plenamente Os 

requisitos de habilitaçao (subitem 2.2.1, alInea "b"), bern assirn, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preco e a documentacao exigida para a habilitaçao dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes 
que assim procederam. 

7.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira. 
7.3.2- Após a entrega dos envelopes näo caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREçOS: Abertos os envelopes contendo a "Proposta de 
Preços" de todos Os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apolo fará a verificaçao da conformidade das propostas corn os 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informarâ aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preços para o serviço do(s) objeto(s) da presente licitaçao e Os respectivos valores ofertados. 

7.5- CLASSIFICAçAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenaçao das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de valor, 
classificando o licitante corn proposta de menor preço e aqueles que tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de menor preco, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

7.5.1- Caso näo sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condiçOes definidas no subitem 7.5, a 
Pregoeira classificará as melhores propostas, ate o màxirno de 03 (três), ou seja, a de menor preco mais duas, para que seus 
representantes participern dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas escritas iniclais. 

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentaçao de lances verbais, que deverao ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e corn precos decrescentes, obedecendo as seguintes disposicOes: 

7.6.1- A Pregoeira convidarà individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre 
propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes ernpatados. 

7.6.2- So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3- A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terã a prerrogativa de: 

a) determinar urn intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar urn periodo mâximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não sera aceito o lance realizado em desacordo corn as determinaçOes ernanadas da Pregoeira na forma da ailnea "a" 
do subitem anterior. 

7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeira(a) na forma da alinea 'b" do subitem 7.6.3. 

7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicara exclusäo do licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para efeito de classificaçao ao final da etapa cornpetitiva. 

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exciusivamente pelo critério de menor preço. 
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7.6.8- A Pregoeira podera negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preco rnelhor para a Administraçao nas 
situaçöes ern que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a 
oferta nâo for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, ern ato pUblico, na propria sessão do Pregão. 

7.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sem lances verbais, e realizada a classificaçao final das propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialrnente quanto a conformidade entre a propostaloferta de menor 
preço e o valor estirnado para a contrataçao constante da planilha anexa ao Orçamento Básico, decidindo motivadarnente a respeito. 

7.6.11- Tratando-se de preço inexequivel a Pregoeira poderà determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua 
proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitacao do licitante primeiro 
classificado "sob condiçao", considerando o disposto no subitern anterior. 

7.6.13- Diante da hipôtese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá, também "sob condiçao", negociar diretamente corn o 
classificado subseqüente para que seja obtida meihor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 
preco, caso não comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.14. 0 lance verbal depois de proferido seré irretratável, não podendo haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se 
o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 13.1 e 13.1.1, 'c") 

7.6.15- Os licitantes que apresentarern preços excessivos ou manifestamente inexeqüiveis, seréo considerados 
desclassificados, näo se admitindo complernentaçao posterior. 

7.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem simbOlicos, irrisOrios ou de valor zero, 
incompativeis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.6.17- Não serão adjudicadas propostas corn precos superiores aos valores estimados para a contratação constantes da 
Planilha de Custos. 

7.7. HABIUTAçA0 DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitével, a Pregoeira anunciarà a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) rnelhor(es) proposta(s), para 
confirmaçao das suas condiçOes habilitatOrias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Docurnentos de 
Habilitacao), ou Os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão considerados 
inabilitados, näo se admitindo complementaçao posterior. 

7.7.2- Constatado o atendirnento das exigências fixadas no edital, o licitante seré declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o 
objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso näo haja intencao de interposiçao de recurso por qualquer dos dernais licitantes. 

7.7.3. Se o licitante desatender as exigências habilitatorias, a Pregoeira exarninaré a oferta subsequente, permitida negociacão 
- subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacao da habilitaçao do licitante, na ordem de 
classificaçao, e assim sucessivarnente, ate a apuracão de urna proposta que atenda integralrnente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4- Quando todos os licitantes forern inabilitados Cu todas as propostas forem desclassificadas, a Administraçao podera fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentaçao de nova documentaçao Cu de outras propostas escoirnadas das 
causas referidas neste artigo. 

7.7.5- A Pregoeira teré a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitaçao" se dará ao final da etapa 
cornpetitiva de cada item ou ao final do julgarnento de todos Os itens. 

7.8 - DA PARTICIPAçAO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos terrnos dos artigos 42 e 43 da Lei 
Cornplementar n° 123, de 14/12/2006, as rnicroempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentaçao 
exigida para efeito de cornprovaçao de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restriçao. 

7.8.1 Havendo alguma restriçao na cornprovação de regularidade fiscal, seré assegurado o prazo de 05 cinco) dias Uteis, cujo 
termo inicial corresponciera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a 
critério da Administracao Pblica, para a regularizaçao da documentaçao, pagamento Cu parcelamento do débito, e ernissão de 
eventuais certidöes negativas Cu positivas corn efeito de certidão negativa. Eventual interposiçao de recurso contra a decisäo que 
declara o vericedor do certame não suspendera o prazo supracitado. 

7.8.2 - A näo regularizacao da documentaçao no prazo previsto no subitem 7.8.1, irnplicarâ decadéncia do direito a contrataçao, 
sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçao convocar para 
nova sessão püblica os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para contrataçäo, Cu revogar a licitaçäo. 
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7.8.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejarn iguals ou ate 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada e desde que a melhor oferta 
inicial nao seja de uma microempresa, ou emprese de pequeno porte. 

7.8.4- Ocorrendo o empate, proceder-se-â da seguinte forma: 
7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderã apresentar proposta de preço inferior 

aquela considerada vencedora do certarne, situacab em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.8.6 - Näo ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.8.5, serão 

convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipôtese do subitem 7.8.3, na ordem classificatôria, para o exercicio 
do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre 
no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3; 

7.8.8 • Na hipOtese da nâo contratacao nos termos previstos acirna, o objeto licitado serà adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 

7.8.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo màximo de 05 (cinco) minutos apôs o encerramento dos lances, sob pena de preclusao. 

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante podera 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpol recurso, corn registro em ata da sintese das suas razöes, facultando-Ihe 
juntar mernoriais no prazo de 03 (trés) dias Uteis, ficando Os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razöes em 
prazo sucessivo também de 03 (trés) dias Uteis (que começarâ a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso serâ dirigido ao(s) Secretàrio(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, 0(a) qual poderã reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias ãteis, ou, nesse mesrno prazo, faz6-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso pebo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.9.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.9.3- Não serâ concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada a intencao 
de interpor o recurso pebo Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisao da Pregoeira nào terá efeito suspensivo. 
7.9.5- A falta de rnanifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão 

do direito de recurso e a adjudicacâo do objeto da licitacao pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
7.9.6- A peticäo poderá ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A Pregoeira o exame dos 

fatos e julgamento irnediato do recurso. 
7.9.7. 0 acolhirnento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.9.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(s) Secretàrio(s) Gestor(es) 

homobogara(ao) e procederà(äo) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contrataçao; 
7.9.9- A intimacão dos atos decisOrios da administracao - Pregoeira ou Secretârio(s) - em sede recursal seré feita mediante 

afixaco de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelografo da Comissão de LicitacOes da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de 
LicitacOes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessäo do Pregao serà lavrada ata circunstanciada, que rnencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacao, a anàlise da documentaçao exigida para 
habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabaihos. 

7.10.1- Ao final da sessäo, caso não haja intencão de interposiçao de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto 
para a aquisicao dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reuniao, apôs o que, a processo, devidamente instruido, será encaminhado: 

a) a Assessoria Juridica do Municipio, para fins de anábise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homobogaçao e subsequente contrataçao. 
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7.11- INDIcAçA0 DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor o Licitante que, tendo atendido a 
todas as exigéncias deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1- Não serão consideradas ofertas Cu vantagens näo previstas neste Edital. 

8. DA(S) DoTAcAo(OES) ORçAMENTARIA(S) 

8.1- As despesas deste contrato correräo por conta de recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a(s) 
Secretaria(s) Contratante(s), nas seguintes dotacOes: 

0801.27.812.0057.2.067 	3.3.90.39.00 

;9• CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAcA0 E ANuLAcA0 
9.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica Cu juridica poderá solicitar 
esciarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatôrio deste Pregäo. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçäo perante a Administraçao a pessoa que não o fizer dentro 
do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicaçäo nao terâ efeito de recurso. 

9.1.2- A irnpugnaçäo feita tempestivarnente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatório ate o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitacOes de esclarecimentos, providéncias ou impugnaçöes mediante petiçao confeccionada em 
màquina datilogrâfica ou impressora eletrônica, em tinta nâo lavàvel, que preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1-0 endereçamento A Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
9.2.2- a identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos cornprobatôrios) se 

for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissao, domicilio, nUmero do documento de identificaçao, devidamente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissäo de Licitaçoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editaliclo; 

9.2.3- o fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais Os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4- o pedido, corn suas especificacoes; 

9.3- Cabera A Pregoeira decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4- A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, serâ disponibilizada a todas os interessados rnediante afixacao de 
copia da integra do ato proferido pela adrninistracão no flanelografo da Comissão de Licitaçoes da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro e constituirá aditamento a estas lnstruçoes. 

9.5- 0 aditarnento prevalecera sempre em relacao ao que for aditado. 

' 	9.6- Acolhida a petiçâo de irnpugnacäo contra o ato convocatôrio que importe em modificaçao dos termos do edital será designada nova 
data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraço nào afetar a formulaçao das propostas. 

9.6.1- Qualquer rnodificacao neste edital será divulgada pela rnesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao não afetar a forrnulaçao das propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá prornover diligências no 
sentido de obter esclarecirnentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentacao que 
complementem a instruçao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou inforrnaçao que deveria constar originariamente 
da proposta, fixando 0 prazo para a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecirnentos adicionais deverão faz6-lo no prazo determinado pela 
Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 

9.8- REVOGAçAO E ANULAcAO: 0 Municipio de Deputado brapuan Pinheiro - CE poderà revogar Cu anular esta licitaço, em 
qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAcAO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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10.1 As obrigaces decorrentes da presente licitaçao serão formalizadas por termo de contrato especifico, celebrado entre o Municipio, 
através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretàrio(s) Ordenador(es) de Despesa, e 0(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará Os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei fl. 0  10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigaçOes resultantes da observância da Legislacao aplicável, deverão obedecer as disposicoes 

elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2- Homologada a licitacão pela autoridade competente, 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE poderâ emitir 0 

correspondente Instrurnento Contratual para o Licitante Vencedor visando a formalização do vinculo contratual, flOS termos da Minuta 
que integra este Edital. 

10.2.1- 0 Licitante Vencedor terã o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contado a partir da convocacao, para formalizar 0 Instrumento 
Contratual. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE. 

10.2.2- A recusa injustificada ou a carOncia de justo motivo da vencedora de não formalizar o Instrurnento Contratual, no prazo 
estabelecido, sujeitaré a Licitante a aplicaçao das penalidades previstas neste Edital. 

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a admiriistraçao municipal 
convocar os licitantes rernanescentes, respeitada a ordem de classificaçäo final das propostas, para negociar corn os mesrnos, corn 
vistas a obtençao de melhores preços, preservado o interesse pUblico e respeitados os valores estimados para a contrataçäo previstos 
na planilha de custos. 

10.3- lncumbirá a adrninistraçao providenciar a publicaçao do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos pUblicos municipais, 
ate o quinto dia ütil ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotarà corn relaçao aos possiveis terrnos aditivos. 

10.4- 0 Terrno de Contrato so podera ser alterado em conformidade corn 0 disposto no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- 0 licitante, quando(a) CONTRATADO(a) fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou 
supressOes que se fizerem necessários, a critério da adrninistraçao pUblica, respeitando-se Os limites previstos na Lei fl.0  8.666/93 e 
alteraçOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

10.6- 0 contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera pelo periodo ate 31 de dezembro de 
2016, ou ate a execuço da totalidade dos serviços licitados, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei 
Federal ri° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7- 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos 
artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçOes posteriores. 

11.DA EXECIJçAO DOS SERVIOS LICITADOS 
11.1- DAS ORDENS DE sERVIços: 0 serviço licitado se dará mediante expedicão de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da 
administracao ao licitante vencedor, de acordo corn a conveniéncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
11.2- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE ExEcucAo: Os serviços serão realizados na sede da contratante em conforrnidade 
corn o Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

12.DO PREcO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO  
12.1- PREços: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos Os tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas previsiveis que 
possam incidir sobre o servico licitado, inclusive a margern de lucro. 
12.2- PAGAMENTO: 0 pagamento sera feito na proporção da execuçâo dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços 
expedidas pela administraçao, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo(a) Gestor(a) da despesa, 
acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor. 

12.2.1- 0 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encaminhamento da documentaçao tratada neste subitem, 
observadas as disposiçOes editalicias, através de cheque nominal. 	 /2' 
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12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofrerão reajuste. 

12.4- REEQUILBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 
conseqüências incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito Cu 

fato do principe, configurando álea econOmica extraordinária e extracontratual, poderà, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do(a) CONTRATADO(a) e a retribuição da Administração para a justa remuneraçäo do serviço, objetivando a manutencao do equilibrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANcOES 	 ,. 
13.1-0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo Cu cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar corn o MunicIpio de Deputado lrapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 2 (dois) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçôes legais: 

13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçao no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
c) não mantel a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 

13.1.2. multa moratória de 03% (trés décimos por cento) pOr dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 
ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçäo 
do contrato; 

13.2.2- multa rnoratOria de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADO, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no serviço do objeto contratual; 

13.2- Na hipOtese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as atividades da 
adrninistraçao, desde que não caiba a aplicaçao de sançao mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das 
obrigaçöes definidas neste instrurnento, no contrato ou em outros docurnentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sern prejuizo das demais sançoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertencia; 
13.2.2- multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO; 

13.3- 0 valor da multa aplicada deverà ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçao ou decisão 
do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, sera autornaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
CONTRATADO(A) fizer jus. 

13.3.2- Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito do(a) CONTRATADO(A), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municiplo e cobrado mediante processo de execucäo fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 

13.4- A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as consequências contratuais e as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancoes serão aplicadas apos regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e 0 contraditôrio. 

13.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Uteis para as sancOes exclusivarnente de multa e advertencia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedirnento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dois) anos. 
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14.1 -  As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre Os interessados, 
atendidos o interesse pUblico, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administracao. 

14.2- Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeira durante a sessäo e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, 
em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- 0 não atendimento de exigéncias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possiveis a 
aferiçao da sua qualidade e a exata compreenséo da sua proposta durante a realizaçao da sessão pUblica deste Pregao. 

14.4- A adjudicacao e a homologacäo do resultado desta Iicitação näo implicará direito a contrataçao. 

14.5- Nenhuma indenizacao sera devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentaçâo de documentaçao referente ao presente 
edital. 

14.6- A Homologacao do presente procedimento serâ de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es) Municipais. 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de Deputado Irapuan 
Pinheiro - CE 

14.9- Quaisquer informaçOes poderão ser obtidas pelos telefones: (88) 3569.1218 (Comissão de LicitaçOes do Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE). 

14.10 - Côpias do edital e anexo serão fornecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fornecidas nos horários de 
atendimento ao pUblico de 08:00 as 12:00 horas, somente na Sede da Comissäo de Licitacoes do Municipio de DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO situada a Avenida dos Trés Poderes s/n.°, Centro, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregao a 
disposiçao para vistas e conferência dos interessados. 

14.11- 0 Orcamento Bàsico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitaçoes do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro. 

14.12- Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste 
lnstrumerito ConvocatOrio deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçäo de suas propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 11 de Marco de 2016 

~,&~ Lc 	A) mz.rv~_ 
MARIA JpELMA MOREIRA 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Avenida dos Trés Poderes — SIN - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
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TERMO DE REFERENdA 
PREGAO No 20 16.03.09.1 

EsPEcIncAçAo DE SERV1OS 

1. OBJETO 
1.1 	Prestaço de serviços de organização técnica de evento esportivo, para campeonatos que ocorrerâo no 

municiplo de Dep. Irapuan Pinheiro no ano de 2016. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1 	DescriçAo do local da execucäo do projeto: 

	

2.1.1 	Os carnpeonatos de Futsal seräo realizados nas quadras poliesportivas na sede e nos distrito. 

	

2.1.2 	0 torneio de futebol em pro] da semana do municIpio os campeonatos da 1a  e 2' Diviso serào 
realizados no campo do Distrito de Velame e se possIvel no Estádio municipal. 

2.2. EspEcIFicAcoEs TECNICA (0RGANIzAçAO TECNICA ESPORTIVA) 
2.2.1. 	Disponibilizacão de árbitros para todos os eventos; 
2.2.2. Organizaco Geral da Abertura e Encerramento; 
2.2.3. Sonorizaçäo para Abertura e Encerramento; 
2.2.4. Locutor para Abertura e Encerramento; 
2.2.5. Equipe de Seguranca para os Jogos. 

2.3. 	PRAZO 
2.3.1. Data dos eventos esportivos para o ano de 2016. 

EVENTO 
PREVISAO DE DATA PARA 

ABERTURA 
DEscRtcAo DO SERVO(PARA 
NUMERO MAXIMO DE JOGOS) 

Arbitragem para 25 Jogos 
Trés segurancas, por partida para manter a 
ordem no local dos jogos 
OrganizacAo Geral da Abertura (Sonorizacâo 

Torneio Semana do MunicIpio Abril e Locuco) 
Organizaco 	Geral 	do 	Encerramento 
(Sonorizacào Locutor e Premiacao) 
Arbitragem para 12 Jogos 
Trés segurancas, por partida para manter a 
ordem no local dos jogos 
Organizaco 	Geral 	da 	Abertura 

Campeonato de Futsal Feminino Maio (SonorizacAo, Locutor) 
Organizacao 	Geral 	do 	Encerramento 
(Sonorizaçâo Locutor e Premiacão) 
Arbitragem para 25 Jogos 
Trés seguranças, por partida para manter a 
ordem no local dos jogos 

Campeonato de Futsal 
Masculino Julho 

Organizaçào 	Geral 	da 	Abertura 
(SonorizacAo, Locutor) 
Organizacào 	Gera] 	do 	Encerramento 
(Sonorizacào Locutor e Premiacäo) 
Arbitragem para 25 Jogos 
Trés segurancas, por partida para manter a 

Campeonato de Futebol da 2' Agosto ordem no local dos jogos 
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Divisâo - Organizacao 	Geral 	da 	Abertura 
(Sonorizacäo, Locutor) 
Arbitragem para 30 Jogos 
Três segurancas, por partida para manter a 
ordem no local dos jogos 

Campeonato de Futebol de Outubro Organizaco 	Geral 	da 	Abertura 
Campo da ia Divisäo 

(Sonorizaco, Locutor) 

2.4. DETALHAMENTO DAS DESPESAS 
2.4.1. Para composição do valor total das propostas por campeonato as empresas deverào considerar os 

seguintes dados: 
2.4.2. Arbitragem: jogos x valor unitário = valor total; 
2.4.3. Seguranca: quantidade x jogos x valor unitArio= valor total; 
2.4.4. Organizacao Geral Abertura (despesas corn locutor, sonorizaçäo e toda parte de divulgacao do 

evento); e, 
2.4.5. Organizaçao Geral Encerrarnento (despesas corn locutor, sonorizaçAo e toda parte de divulgacao do 

evento). 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. 	A contrataço de urna empresa especializada em organizacAo técnica de eventos esportivos se faz 

necessário devido a quantidade de campeonatos previsto para o ano de 2016 no calendário esportivo, sendo essencial o 
apoio de urna equipe de seguranca quando se fizer necessârio para execuço dos mesmo. 

4. ACOMPANHAMENTO E FIscAuzAcAo DOS SERV1OS 
4.1. 	Todos Os serviços serào supervisionados e acompanhados diretamente, durante todo o perlodo 

representante designado pela Secretaria de Esportes, Juventude Cultura e Turismo, que terá acesso a todas as informa. 

5. PERIODO DE EXECUcAO 
5.1 	Cada campeonato tern unia data prevista de inicio e de término, sendo estas podendo ser mudadas por 

problemas adversos. 

6. VALOR PARCIAL E TOTAL ESTIMADO 
6.1. 	Os custos mencionados foram pesquisados no comércio, estando Os mesmo comprovados no respectivo 

Processo LicitatOrio. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. 	0 pagarnento será realizado por campeonato apos o termino de cada etapa realizada dos serviços; 

8. OBRIGAc0Es DAS PARTIES 
• 8.1.1. Atender prontarnente aos charnados da CONTRATANTE, deslocando-se para o local determinado; 

8.1.2. Executar o servico através de pessoas idôneás, tecnicamente capacitadas, 
8.1.3. Dar ciência a CONTRATANTE, imediatarnente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execucao dos serviços, mesmo que estes no sejarn de sua cornpeténcia, 
8.1.4. A LICITANTE VENCEDORA serã responsável por quaisquer danos causados a CONTRATANTE 

(equiparnentos, instalaçOes, falta de pessoal, etc.) por seus funcionários, desde que comprovada sua responsabilidade; 
8.1.5. A ausência ou ornissäo da fiscalizacão da CONTRATANTE no eximirã a LIC1TANTE 

VENCEDORA das responsabilidades previstas neste contrato, 
8.1.6. Nao caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçäo financeira, sem previa e expressa 

autorizacao da CONTRATANTE; 
8.1.7. Atender e repassar, através de seu proposto responsável técnico e/ou administrativos, a comunicacâo das 

solicitaçOes da CONTRATANTE, 
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8.1.8 Manter durante a execuço do contrato tddas as condiçes de habilitacâo e qua1ificaco exigidas na 
1icitaço; 

8.1.9. Prestar os esclarecimentos que foram solicitádos pela CONTRATANTE, cujas reclamacoes se obrigam a 
atender prontarnente; 

8.1.10. Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas derivadas ou conexas corn o 
contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais,declavadas pela LICITANTE VENCEDORA a inexisténcia de 
qualquer vinculo empregatIcio entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE, 

8.1.11. Não poderá alegar, em hipOtese a1guna, como justificativa ou defesa, pela LICITANTE 
VENCEDORA, desconhecimento, incompreensäo, düvidas öu esquecimentos das cláusulas e condiçes, de contrato, do 
editat, das especificaces técnicas, bern como de todo que estiver contido nas normas pertinentes, a existncia e a atuaçào 
da FISCAL1ZAAO em nada dirninuiräo a responsabilidadeUnica, integral e exclusiva da LICITANTE VENCELOR.A 
no que concerne ao serviço e suas irnplicaçöes prôximas ou rèmotas, sempre de conformidade corn o contrato, codigo civil 
e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no MunicIpio Estado e na UniAo. 

8.2. CONTRATANTE: 
8.2.1. Exercer a fiscalizacAo dos servicos por servidores especialmente designados, na forma da lei n° 8.666/93; 
8.2.2. Permitir o livre aceso dos funcionârios e cbntratados da LICITANTE VENCEDORA para a execuço 

dos servicos; 
8.2.3. Prestaras informaçes e os esclarecimentps que venha a ser solicitados pelos os funcionários da 

LICITANTE VENCEDORA; 
8.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para a reunio e repassar todos Os servicos a serern efetuados, 

avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atendr as exigéncias, 
8.2.5. Supervisionar e acompanhar diretamente todos os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 

9. 	REAJUSTE OU REPAcTuAçA0. 
9.1. 	Os valores descritos nâo sero reajustados durante o perIodo do serviço. 

Dep. lrapuan Pinheiro - CE, 03 de Marco de 2016. 

J'JOSE RICARTE DA COSTA 
Secretafj/ de Esportes, Juventude, Cultura e Turismo. 
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ANEXO II 
MODEL  DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PRECOS PADRONIZADA 

PREGAO NO 2016.03.09.1 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 	 CEP: 
Fone: 	 Fax: 
Banco: 	 Agência N.°: 	 Conta Corrente n. ° : 

I - OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA APTA A REALIZAçAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, DURANTE 0 EXERCICIO DE 
2016, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, TUDO CONFORME ESPECIFICAçOES EM 
ANEXO. 

Apresentamos nossa proposta para Os serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatôrio da 
licitaçao em epIgrafe: 

flEM: 	 E5PEcIFIcAçOES :1 	 UNDLQTDE!  VALOR TOTAL :  
01 TORNEIO SEMANA DO MUNICIPIO, COMPREENDEDNO: ARBITRAGEM 

PARA 25 JOGOS; TRÉS SEGURANA POR PARTIDA; ORGANIZAçAO 
GERAL DE ABERTURA (soNORlzAçAo E LOcucAo) E 0RGANIzAçA0 SERVIO 01 
GERAL DO ENCERRAMENTO (SONORIzAcAO, LOCUTOR E PREMIAcA0) 

02 AMPEONATO DE FUTSAL FEMININO COMPREENDEDNO: ARBITRAGEM 
'ARA 12 JOGOS; TRÉS SEGURANA POR PARTIDA; 0RGANIzAçA0 

SERVI ço 0 1 ;ERAL DE ABERTURA (sON0RIzAçAO E LOCUTOR) E ORGAN IzAçAo 
;ERAL DO ENCERRAMENTO (soNoRlzAcAo, LOCUTOR E PREMIAcAO)  

03 AMPEONATO 	DE 	FUTSAL 	MASCULINO, 	COMPREENDEDNO: 
RBITRAGEM PARA 25 JOGOS; TRÉS SEGURANA POR PARTIDA; 
)RGANIzAçAO GERAL DE ABERTURA (soNoRIzAçAo E LOCUTOR) E SERVIO 01 
)RGANIzAcAO GERAL DO ENCERRAMENTO (SONORIzAçAO, 	LOCUTOR 

PREMIAcAO).  
04 AMPEONATO 	DE 	FUTBOL 	DE 	CAMPO 	DA 	2 a 	DIVISAO, 

OMPREENDEDNO: ARBITRAGEM PARA 25 JOGOS; TRÉS SEGURANA 
ERVI 1 

'OR PARTIDA; 0RGANIzAcA0 GERAL DE ABERTURA (soNoRlzAçAo E 
.00UTOR).  

05 AMPEONATO 	DE 	FUTBOL 	DE 	- CAMPO 	DA 	la 	DIVISAO, 
OMPREENDEDNO: ARBITRAGEM PARA 30 JOGOS; TRÉS SEGURANA 

SERVI 0 1 
'OR PARTIDA; ORGANIZAçAO GERAL DE ABERTURA (SONORIzAçAO E 
.00UTOR)  

TOTAL 

Obs.: Para composição do valor total das propostas por campeonato as empresas deverão considerar Os seguintes dados: 
Arbitragem: jogos x valor unitrio = valor total; 
Seguranca: quantidade x jogos x valor unitao= valor total; 
Organizacao Gera] Abertura (despesas corn locutor, sonorização e toda parte de divulgaço do evento); e, 
Organizaçao Geral Encerrarnento (despesas corn locutor, sonorizaço e toda parte de divulgaçao do evento). 

VALOR GLOBAL: R$ .... (POR EXTENSO) 

PRAZO DE EXECUcAO: 31 de dezembro de 2016- conforme edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Avenida dos Três Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipiq.com.br  
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o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão incldsos todos Os tributos, encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais 
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a prestaçäo dos 
serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Assinatura do responsável 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, 0 LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO ITEM '5" DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAcAO. 

Avenida dos Três Poderes — S/N —CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(iq.com.br  
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ANEXOIII — ITEMI 
MODELOS DE DEC LARAçOES/PROCURAcAO 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAçAO 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sôcio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, 
qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG e CPF), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os flflS de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo 
licitatôrio, PREGAO PRESENCIAL NO 2016.03.09.1, junto ao Municiplo de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, o seguinte: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao constantes do instrumento convocatorio; 

(2) que tern pleno conhecimento de todos os parâmetros e elernentQs do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório; e 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

PeIo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 

Avenida dos Trés Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001 -91  
V 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(iq.com.br  
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ANEXO Ill — ITEM 2 
MODELOS DE DEC LARAçES/PROCURAcAO 
DOCUMENTO EXIGIDO NOCREDENCIAMENTO 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE: <RAZAO SOCIAL, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por seu (titular, socio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municipio de Deputado Irapuan 

Pinheiro, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO PRESENCIAL promovido através do Edital no 2016.03.09.1, podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de precos e 

documentos de habilitaço, assinar toda a documentação necessâria, como também formular ofertas e lances verbais de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessârios ao fiel cumprimento deste 

mandato, inclusive interpol recursos, ciente de que P01 forca dc artigo 675 do Codigo Civil esté obrigado a satisfazer todas as 

obrigacöes contraidas pelo outorgado. 

Local e data. 

OUTORGANTE 

O A 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 - 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(iq.com.br  
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ANEXO III — ITEM 3 
MODELOS DE DEC LARAcOEs/PRocuRAcAo 

DOCLJMENTO EXIGIDONA HABILITACAO 

DECLARAAO 

<RAZAO SOCIAL, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, 
qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatôrio, PREGAO PRESENCIAL NO 201 6.03.09.1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Cearã, que: 

a) cumpre ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) conôorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos. 

C) inexiste qualquer fato superveniente irnpeditivo de nossa habilitçao para participar no presente certarne licitatôrio, bern assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrOncias posteriorés, nos terrnos do art. 32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 

Avenida dos Três Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(ãiq.com.br  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTES: 

o MUMCIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE, pessoa juridical de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.289-3, corn sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos Trés Poderes, sln,.Centro, 
Deputado Irapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, através do(a) 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

_________ neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretàrio(a), 	doravante 
denorninado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a(o) 	pessoa junidica, sediada/residente a/na 
bairro -, cidade inscrita no CNPJ sob o n O  __, CGFIRG sob o no pr seu(ua) representante legal, Sr(a). portador(a) 
do CPF no .__, doravante denorninado(a) CONTRATADO(A), firrnam entre Si 0 presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condiçOes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade PREG. 	RESENCIAL, tornbado sob o no 2016.03.09.1, em conformidade corn a Lei 
Federal N° 8.666/93 - Lei das LicitaçOes PUblicas c/c Os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contrataçao a 	constantes do(s) tern(s) n.° 

do Anexo I do Edital do processo licitatôrio refenido na clàusula prirneira, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição, no qual restou vencedor(a) 0(a) CONTRATADO(a). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato tern valor global de R$ 	(), a ser pago na proporçao dos serviços licitados, segundo as autonizaçöes de 
ordens de serviços expedidas, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, FGTS e Trabalhista do licitantevencedor, todas atualizadas, 
observadas as condiçêes da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 	 ESPECIFICACOES 	 QTDEJVALOR UNIT VALOR TOTAL •  

	

TOTAL! 	 ] 
3.2. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
3.3. 0 CONTRATANTE efetuaré o pagarnento ern ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentacao tratada no caput desta 
clàusula, observadas as disposicOes editalicias. 
3.4. Pdr ocasião da execuçao dos serviços o CONTRATADO(a) deverà apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverà ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, corn endereço a 
Avenida dos Trés Poderes, s/n, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, inscrito no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e 
CGF no 06.920.289-3. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1. 0 presente lnstrurnento produzirá seus juridicos e legais efeitos a pantir da data de sua assinatura e vigerá pelo periodo ate 31 de 
dezembro de 2016, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados no vigente Orçarnento Municipal, inerenté(s) a(s) 
Secretaria(s) Contratante(s), na(s) seguinte(s) dotacao(Oes): 
Rubrica: 0801.27.812.0057.2.067 - Apoio ao Esporte Arnador 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica 
Fontes: 001 - Recursos Ondinânios 	 /7 

A 4  
Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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CLAUSULA SEXTA - DA 0BRIGAçA0 DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçOes do instrumento convocatOrio, da Lei Federal no 
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1- Atender prontamente aos charnados da Contratante deslocando-se para o local determinado; 
6.2.2- Executar o serviço através de pessoas id6neas, tecnicamente capacitadas; 
6.2.3- Dar ciência a Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo 
que estes rião sejam de sua competência; 
6.2.4- A Contratada será responsãvel por quaisquer danos causados a Contratante (equipamentos, instalaçoes, falta de pessoal, etc.) 
par seus funcionários, desde que comprovada sua responsabilidade; 
6.2.5- A ausência ou ornissão da fiscalizaçao da Contratante não eximirá a Contratada das responsabilidades previstas neste contrato; 
6.2.6- Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operacão financeira, sem previa e expressa autorização da 
Contratante; 
6.2.7- Atender e repassar, através de seu proposto responsãvel técnico elou administrativos, a comunicacao das solicitaçoes da 
Contratante; 
6.2.8- Manter durante a execuçao do contrato, todas as condiçöes dè habilitaçao e qualificacao exigidas na licitaçao; 
6.2.9- Prestar os esclarecimentos que foram solicitados pela Contratante, cujas reclamacoes se obrigam a atender prontamente; 
6.2.10- Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas corn o contrato, ficando, 
ainda para todos Os efeitos legais, declaradas pela Contratada a inexisténcia de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 
e/ou prepostos e a Contratante; 
6.2.11- Não poderé alegar, em hipôtese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimento, incompreensäo, 
duvidas ou esquecimento das clausulas e coridiçOes, de contrato, do edital, das especificacoes técnicas, bern como de tudo a que 
estiver contido rias normas pertinentes. A existéncia e a atuacao da Fiscalizaçao em nada diminuirão a responsabilidade Unica, integral 
e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços e suas implicaçoes proximas ou remotas, sempre de conformidade corn o 
contrato, o COdigo Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Municipio, Estado e na Uniäo. 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 	 I 

6.3.1- Exercer a fiscalizaçao dos servicos por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 8.666/93; 
6.3.2- Permitir o livre acesso dos funcionérios e contratados da Contratada para execuçao dos serviços; 
6.3.3- Prestar as inforrnaçoes e nos esciarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionérios da Contratada; 
6.3.4- Convidar a Contratada para reuniöes e repassar todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a Contratada terá como 
atender as exigencias; 
6.3.5- Supervisionar e acompanhar diretamente todo o servico da Contratada. 

CLAUSULA SETIMA- DAS SANcOES 
7.1. Na hipôtese de descumprirnento, por parte do(A) CONTRATADO(A), de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, ou 
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sern prejuizo das sancOes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se 0(A) CONTRATADO(A) deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, ensejar a retardamento 
da execucao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de modo inidOneo ou 
corneter fraude fiscal, ficaré impedido de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dais) anos, sem prejuizo de aplicacao 
das seguintes multas e das demais cominaçoes legais: 
I- multa de 20% (vinte par cento) sabre o valor da contrataçao no caso de: 
a) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
b) nãomanter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) cornportar-se de modo inidoneo; 
II- multa moratôria de 0,3% (trés décimos par cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, ate o limite de 
10% (dez par cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardarnento na execucaa do cantrato; 
Ill- multa rnoratOria de 20% (vinte por cento) sobre a valor CONTRATADO, na hipOtese de atraso superior a 30 (trinta) dias no servico 
do objeto contratual; 
IV. Na hipOtese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as atividades da 
adrninistraçao, desde que não caiba a aplicacao de sanção mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 / 
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obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outro& documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançoes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO; 
7.2. Apôs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão 
descontadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor do(A) CONTRATADO(A) Cu cobradas judicialmente, na inexisténcia 
deste. 
7.3. As panes se submeterão ainda as demais sancOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
corisolidada e no instrumento convocatOnio. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüencias contratuais, as previstas em lei e 
no Edital. 
8.2. Além da aplicação das rnultas ja previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificaçao 
judicial ou extrajudicial, sern que assista a Contratada o direito de reclamar indenizacoes relativas as despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execucäo, ocorrendo quaisquer infraçoes as suas clàusulas e condiçOes Cu nas hipóteses previstas na 
Legislacao, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observaré os ditarnes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA NONA - DA vlNcuLAcAo AO EDITAL DE LICITAçAO 
9.1 - Da vinculaçäo ao edital de licitação o Contratante e o Contratado vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 

convocatôrio da PREGAO PRESENCIAL N° 2016.03.09.1, bern como a proposta formulada, no que esta nao contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos e situaçOes ornissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicOes da Lei 8.666/93, altera da pela 

Lei 8.883/94, e demais Legislacoes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
11.1.A CONTRATADA se obniga a manter, durante toda a execucäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificacão exigidas na licitacão. 
11.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execuçao vinculada ao edital de licitação e a proposta licitatôria. 
11.3. A CONTRATADA se obriga a mantel, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes por ele 
assumidas, todas as condicOes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitaçao. 
11.4. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer USC de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
11.5. 0 presente contrato poderà ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.7. 0 Inadimplernento das obrigacees previstas no presente Contrato, ou a ocorréncia de quaisquer das situaçOes descritas no Art. 
78, da Lei n° 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada a outra, mediante notificaçao por escrito, 
entrege diretamente ou por via postal, corn aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizacao no prazo de 05 
(cinco) dias Uteis. 
11.7.1- A não regularizacao podera ensejar, a criténio da pane prejudicada, a rescisão do Contrato, sern prejuizo de outras sançOes, 
bern como no caso de não pagarnento de mensalidade, a suspensao da prestaçäo dos servicos pela CONTRATADA ate a sua 
normalizaçao. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o procedimento licitatOrio e a proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. 0 foro da Comarca de Solonôpole e o competente pana dirimir questOes decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

O A 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza Os seus juridicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, - de 	de 2016. 

<NOME DO SECRETARIO(A) GESTOR(A)> 
Secretário(a) de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 
CONTRATADA 

I EST EM U N HAS 

1. 	CPF 

CPF 
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